LEI Nº2009 DE 05 DE AGOSTO DE 1997

ALTERA PARTE DA LEI 1729 DE 26 DE JULHO DE 1994.
ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



  
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica alterada a carga horária do cargo de monitora de creche, criado pela Lei 1729 de 26 de julho de 1994.

Art. 2º A categoria funcional a que se refere o Art. 1º desta Lei terá a carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais.

Art. 3º Fica também alterada a escolaridade da categoria funcional a que se refere o Artigo 1º desta Lei.

Art. 4º Deverá possuir escolaridade de 2º grau completo a pessoa que exercer o cargo de monitora de creche.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, a presente entrará em vigor na data de 01 de agosto de 1997.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de agosto de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

